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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 064/2026 

 

EDITAL 
 

O MUNICÍPIO DE NIPOÃ, por autorização do Prefeito Municipal, o Senhor JOSÉ PEDRO 

RAMPIM, por delegação, torna público que se acha aberta neste Município de Nipoã, 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme estabelecido neste 

instrumento convocatório. 

 

OBJETO: Registro De Preços para futura e eventual Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço em manutenção preventiva e corretiva. Os 

descontos nas peças serão ofertados com base nas tabelas das montadoras / 

fabricantes, com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico CILIA, 

AUDATEX, ORION ou outro similar ou superior p/ manutenção da frota de todas as 

secretarias, e demais órgãos vinculados, com quantitativos e especificações 

técnicas, condições e exigências estabelecidas no termo de referência, edital 

completo e anexos. 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR DESCONTO  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO POR LOTE  

VALIDADE DA ATA: 12 MESES  

 

RETIRADA DOS EDITAIS: 

 

O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.nipoa.sp.gov.br e 

www.bll.org.br. 

 

DATAS, HORÁRIOS e LOCAL PARA A APRESENTAÇÃO: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 23/06/2026 até as 08h00min do dia 

03/07/2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h01min do dia 03/07/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 08h30min do dia 03/07/2026. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LOCAL: www.bll.org.br/ "Acesso Identificado no link - licitações". 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  

Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição 

e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para 

início da Sessão de Disputa de Preços. 

http://www.nipoa.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que 

impeça a realização destes eventos nas datas marcadas, a licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de 

nova comunicação, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

 

ANEXO I - Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o Licitante ser uma ME 

ou EPP). 

ANEXO II - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação. 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, 

Atendimento artigo 63, § 1º, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Cumprimento artigo 63, 

inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro 

Social ou Profissional da Licitante. 

ANEXO V - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII 

do artigo 7º da Constituição Federal. 

ANEXO VI - Minuta da Ata. 

ANEXO VII - Indicação do Responsável pela assinatura da Ata, caso seja 

vencedor. 

ANEXO VIII – Termo de Referência. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários para a aquisição do objeto 
desta licitação serão atendidos, conforme solicitação do Setor Competente que indicará a 
dotação a ser utilizada. Cada requisição ou solicitação de serviço deverá constar o número 
da dotação orçamentária onerada para seu atendimento e respectiva nota de empenho, 
sendo que a referida requisição somente poderá ser emitida após a confirmação, junto a 
Secretaria Municipal da Fazenda, sob a disponibilidade financeira para o procedimento. 
 

BASE LEGAL 

 

A presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021 e de forma 

suplementar por legislação pertinente à matéria. 

O presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006 e na Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, com 

suas alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos, que dele fazem parte integrante.  
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1. DO OBJETO, LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA: 

 

1.1. O objeto do presente processo para Registro De Preços para futura e eventual 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço em 

manutenção preventiva e corretiva. Os descontos nas peças serão ofertados 

com base nas tabelas das montadoras / fabricantes, com a opção de utilizar 

o software de orçamento eletrônico CILIA, AUDATEX, ORION ou outro similar 

ou superior p/ manutenção da frota de todas as secretarias, e demais órgãos 

vinculados, com quantitativos e especificações técnicas, condições e 

exigências estabelecidas no termo de referência, edital completo e anexos, 

observadas as especificações contidas no ANEXO VIII. 

 

1.2. Subcontratação: na execução do contrato é vedada ao contratado a 

subcontratação do objeto. 

 

1.3. O prazo de entrega será conforme termo de referência após emissão da ordem de 

fornecimento, emitido pelo setor responsável. 

 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial 

de computadores (INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e 

autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 

(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 

 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

"Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

(www.bll.org.br). 

 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tenham objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado e atendam a todas as exigências deste edital, 

sendo vedada a participação de empresas declaradas inidôneas para licitar e contratar 

com o poder público. 

 

3.2. Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente aquele que mantenha 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da Ata, ou que deles seja cônjuge, 

http://www.bll.org.br/
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, além 

das disposições do Art. 14, da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021 e; 

3.2.1. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição, face à baixa complexidade e vulto econômico do objeto. 

 

3.3. No curso da licitação serão observadas para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte as disposições determinadas pelos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 

n.º 123/2006, alterada pela Lei Complementar n.º 147/2014. 

 

 

4. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

 

4.1. O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.1.1. Na PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informadas especificações 

detalhadas dos produtos ofertados, inclusive desconto ofertado e validade da proposta 

e consoante as exigências editalícias, em língua portuguesa em campo próprio. 

4.1.2. O não preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrônico, contendo as 

especificações em conformidade com o disposto no Anexo VIII - Especificações do ITEM 

ofertado, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de informações 

suficientes para classificação de sua proposta; 

4.1.3. A proposta Eletrônica cadastrada na plataforma não deverá conter nenhuma 

identificação da licitante proponente, sob pena de desclassificação. 

A proposta anexada no campo “DOCUMENTOS DO PROCESSO”, deverá 

conter as informações da licitante; 

4.1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  

 

4.2. O objeto proposto deverá estar totalmente de acordo com as especificações 

contidas no Anexo VIII do Edital. 

 

4.3. A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição 

de recursos, até a publicação do respectivo julgamento. 

 

4.4. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), além da apresentação da declaração constante no Anexo I, deverá assinalar no 

ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do site 

www.bll.org.br, "DECLARO SER ME/EPP" existente na aba "verificação das propostas 

cadastradas", para usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar n° 

123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, decaindo do direito deste benefício o 

proponente que não se declarar. 

 

http://www.bll.org.br/
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4.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes deste 

Edital, prevalecerão às últimas. 

 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:  

 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

I - conduzir a sessão pública; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 

 

5.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros setores do MUNICÍPIO DE NIPOÃ, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

 

6. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DE ESCLARECIMENTO: 

 

6.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da lei ou para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 

6.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, 

exclusivamente por meio eletrônico na plataforma (BLL). 

6.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do 

impugnante, sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato 

constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como 

da procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui poderes de 

representação, se o caso.  
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6.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pelo proponente. 

 

6.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

 

6.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

 

6.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

 

6.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame.  

 

6.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

6.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 

alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 

convocatório. 

 

6.7. Caso não venha a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de informação 

ou de esclarecimento, pressupõe-se que os elementos contidos no edital são 

suficientemente claros e precisos, não cabendo posteriormente o direito a qualquer 

reclamação, seja a que título for. 

 

 

7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL: 

 

7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bll.org.br. 

 

7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

http://www.bll.org.br/
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7.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

 

7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

7.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

 

7.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante. 

 

7.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

7.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-

4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

 

 

 

 

 

 

http://m11.org.br/
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8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E  

FORMULAÇÃO DOS LANCES: 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas no Anexo VIII 

do Edital. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.18. O Critério de julgamento adotado será o maior desconto, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, será convocada, na ordem 

de classificação, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para apresentar nova 

proposta de preço inferior ao menor lance registrado, no prazo de 05 (cinco) minutos, 

seguindo-se os procedimentos automatizados do site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações 

e Leilões do Brasil). Após o desempate, poderá o Pregoeiro negociar um melhor preço, 

caso não atingido o valor de referência definido pela administração pública. 

 

8.21. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
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9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

 

9.1. Para julgamento será adotado o critério de maior desconto, observado o prazo 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e 

demais condições definidas neste Edital. 

 

9.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/2006, 

serão observados os seguintes procedimentos: 

9.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido 

ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico 

identificar que houve proposta apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte em valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 

aplicado o seguinte: 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será 

convocada pelo sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do Pregão Eletrônico para, 

no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do Pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.2.1, 

o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique àquela que 

primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 

"a". 

c) não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

melhor classificada, na forma da alínea "a" anterior, serão convocadas as remanescentes, 

quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

9.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.2.1, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 

que atendidos os requisitos de habilitação. 

 

9.4. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 

o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 

valor. 

 

9.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 

seja obtido melhor preço. 

 

9.6. O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
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9.7. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado para a FORMAÇÃO DO 

CADASTRO DE RESERVA. 

9.7.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras 

ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

9.7.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou fornecedores registrados na ata. 

9.7.3. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

9.7.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que 

trata a alínea “a” do item 9.7.1. antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido 

inciso. 

9.7.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

referem o inciso item 9.7.1. somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Federal n.º 

11.462/2023. 

9.7.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata. 

 

 

10. HABILITAÇÃO:  

 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizará consulta do 

CNPJ da empresa no site do TCESP1, TCU APF2 a fim de verificar a inexistência de fato 

impeditivo à participação em licitações. 

10.1.1. Constatada a existência de fato impeditivo, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.2. Habilitação jurídica: 

10.2.1. Certificado de Registro Empresarial, no caso de firma individual, 

acompanhado de CPF e RG.  

 
1https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados 
2 https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

https://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
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10.2.2. Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações 

posteriores, no caso de inexistência de Contrato consolidado, devidamente arquivado no 

Registro de Empresas, em se tratando de Sociedades Empresariais, no caso de 

Sociedade por Ações, acompanhado da ata arquivada da assembleia da última eleição da 

diretoria e no caso de Sociedades Simples, acompanhado das alterações. O contrato 

social deverá estar de acordo com a Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil) e, em se 

tratando de ME ou EPP, também deverá estar de acordo com a Lei Complementar n.º 

123/2006. 

10.2.3. Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento 

de órgão competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

10.3. Regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ relativa 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

10.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame. 

10.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei que deverá ser atendida pela 

apresentação das seguintes certidões/documentos: 

10.3.3.1. Prova de Regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais ou documento equivalente 

que comprove a regularidade. 

10.3.3.2. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa para com a Fazenda Estadual (ICMS), pertinente ao seu ramo de atividade e 

relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada ou documento equivalente. 

10.3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS ou 

documento equivalente que comprove a regularidade. 

10.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei Federal n.º 12.440/2011, e à 

Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.  

10.3.6. As microempresas, empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

10.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte (alterada pela LC 155/16, 

art.43 §1º), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, a 



 

13 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 064/2026 

Rua Rio de Janeiro, 304 - Centro, Nipoã – SP – CEP: 15.240-041 - Fone: (17) 3277-9220 
 

critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação, com emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.3.6.2. A não-regularização da documentação implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, sendo facultado ao MUNICÍPIO DE NIPOÃ convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, na forma do inciso I, §4º, art. 90 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, c/c o art. 45, II, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 

10.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

10.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede (matriz ou filial) da licitante, com prazo de expedição de até 90 

(noventa) dias da data deste pregão. 

10.4.1.1. Será admitida a apresentação de Certidão Positiva de Recuperação 

Judicial, hipótese em que obrigatório que o licitante interessado em participar do certame 

demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômica-financeira, inclusive pelo atendimento 

de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos  no edital.  

 

10.5. Outras Comprovações: 

10.5.1.  Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em 

papel timbrado, conforme modelos em anexo: 

Anexo I: Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de 
microempresa, empresa de pequeno porte (na hipótese de o licitante ser uma ME, 
EPP); 
Anexo II: Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo III: Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente; 
Anexo IV: Modelo de declaração de ausência de servidor público no quadro social 
ou profissional da licitante; 
Anexo V: Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da constituição federal. 
Anexo VII: Indicação do responsável pela assinatura da ata; 
 

10.5.1.1. Caso os documentos declaratórios solicitados no edital não sejam 

apresentados juntamente com HABILITAÇÃO, tal falta poderá, a critério do pregoeiro e 

equipe de apoio, ser sanada no momento da sessão, podendo inserir na plataforma, opção 

“documento”. 

 

10.6. Observações: 

10.6.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, 

a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

10.6.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda 

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 parágrafos 1° e 2° da Lei 

Complementar 123/2006 e suas alterações. 

10.6.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz e, se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
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exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

11. RECURSOS: 

 

11.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

11.1.1. Recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou 

de lavratura da ata, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

11.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data 

de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

11.1.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e 

“b” do item 11.1.1., serão observadas as seguintes disposições: 

11.1.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo de 30 

(trinta) minutos após o avanço para a fase MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS que ocorre 

após a análise dos documentos das empresas classificadas como vencedoras, sob pena 

de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no item 11.1.1. 

será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, 

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, 

da ata de julgamento; 

11.1.3.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 

11.1.4. O recurso de que trata o item 11.1.1. será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 

no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.1.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível 

de aproveitamento. 

11.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

11.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

 

12. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar a Ata, não retirar o instrumento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
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equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1° da Lei n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES: 

 

13.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

II - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

III - não celebrar a ata ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução da Ata; 

V - fraudar a licitação; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao infrator as penalidades previstas no Artigo 156 da Lei Federal 

14.133/2021, seguindo-se o procedimento do Artigo 157 e 158 da citada Lei. 

 

 

14. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

 

14.1. Os valores ofertados na Proposta Comercial do licitante deverão conter, além do 

lucro, todas e quaisquer despesas, tais como: materiais, transportes, cargas, encargos 

sociais e trabalhistas, taxas e impostos e quaisquer outras que ocorram, direta ou 

indiretamente, relacionadas com o custo para a consecução do objeto desta licitação.  

 

14.2. Os pagamentos serão realizados em conformidade com as cláusulas constantes 

da minuta da Ata, a qual integra este edital. 

 

 

15. DA ASSINATURA DA ATA:  

 

15.1. O MUNICÍPIO DE NIPOÃ, na qualidade de contratante, convocará a licitante que 

vier a ser declarada vencedora, nos termos e para efeitos do art. 90 da Lei Federal n.º 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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14.133/2021, para assinar a Ata, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme minuta 

em anexo, sob pena de decair do direito à contratação, com a aplicação de multa de até 

10% (dez por cento) do valor da Ata, sem prejuízo das demais sanções previstas na 

referida Lei. 

15.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebra a 

Ata, incide nas penas do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 

15.1.2. A Ata poderá ser assinada digitalmente. 

 

15.2. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar a Ata caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas no 

ato convocatório, bem como na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

15.3. Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar a Ata, a Administração efetuará 

a convocação da licitante remanescente, na ordem de classificação, obedecido o disposto 

no § 2º do art. 90 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

15.4. Vinculam-se, a Administração e as licitantes, às condições deste edital e seus 

anexos, bem como as cláusulas da Ata a ser assinado. 

 

15.5. A Ata regular-se-á, em suas cláusulas pelos preceitos do Direito Público e a eles 

serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado disposto no art. 89 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais 

legislações pertinentes. 

 

15.6. Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 15.3. serão 

realizados através de publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das 

licitantes remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for 

o caso, a abertura do respectivo envelope documentação, com observância de todos os 

termos previstos neste Edital. 

 

15.7. O MUNICÍPIO DE NIPOÃ poderá declarar rescindido a Ata, independentemente 

de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

16.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

 

16.2. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior, sob pena 

de desclassificação/inabilitação. 
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16.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Município de Nipoã revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 

derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema eletrônico 

utilizado na realização do certame, dando assim, a todos os participantes da licitação, 

ciência de seu teor. 

 

16.4. O Município de Nipoã poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

16.5.O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

o vencedor, a rescisão da Ata ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

16.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 

 

16.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

16.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município, sítio virtual da Prefeitura de 

Nipoã (www.nipoa.sp.gov.br) e no site da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 

16.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

 

16.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade 

pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à 

forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 

financeira da negociação realizada. 

 

16.11. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o qual 

pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 

consoante tabela emitida pela entidade. 

 

 

 

http://www.nipoa.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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17. DO FORO:  

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Aprazível, Estado de São Paulo, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Nipoã – SP, 19 de junho de 2026 

 

 

 

JOSÉ PEDRO RAMPIM 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

(Papel timbrado da empresa) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O 

LICITANTE SER UMA ME, EPP) 

 
 

 

A empresa __________, inscrita no CNPJ nº __________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). __________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre 

os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 

49 da Lei Federal Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Federal Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e que não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em concordância 

com o Art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, assino 

a presente declaração. 

 

(local e data) 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO II 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o n.º _____________________________, sediada _____________________________, 
DECLARA, sob as penas da Lei que atende às exigências do edital quanto à habilitação 
para os fins previstos no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026, bem como: 

I- Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências da Ata 
quanto à habilitação jurídica para os fins do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026. 

II - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta Administração 
Pública Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, 
de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor 
ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 
regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 
procedimento possa decorrer. 

III – Estou ciente de que, se a empresa torna- se vencedora do presente certame, em 
casos de inexecução parcial ou total das obrigações assumidas neste PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 009/2026, ensejará na rescisão dos termos acordados, com a 
possibilidade da Administração, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 
sanções administrativas cabíveis.  

 

Local e data, 

 

____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 

 

(Papel timbrado da empresa) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE: 

 INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § 1º, DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº 
............................................., sediada na rua ....................................., nº .........., bairro 
............, cidade ......................., estado ..........................., CEP: ..........................., neste ato 
representada por ....................................................., portador do RG 
......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e 
domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade 
......................., estado ................, CEP: ..........................., DECLARA, sob as penalidades 
da lei, que:  

- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

- sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;  

 

 

 

Local e data, 

 

____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 
SOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE 

 

 

Declaração Servidor 

 

(Nome da Empresa)______________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº. _________________, sediada no(a) 
_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, para os 
fins requeridos no inciso III, do artigo 7º da Lei n.º14.133/2021, que não sejam cônjuge ou 
companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com 
eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 

 

 

Local e data, 

 

____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

 
(Papel timbrado da empresa) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 
 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 

 

 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ 
sob o n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do 
CPF nº............................,  DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

SIM (     )  OU  NÃO (     ). 

 

 

Local e data, 

 

____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO Nº 064/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2026 

 
Termo de Contrato que, entre si 
celebram, o MUNICÍPIO DE NIPOÃ e a 
empresa, __________________, na 
forma abaixo estabelecida. 
 

O MUNICÍPIO DE NIPOÃ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua Rio de Janeiro, nº 304 - Centro – NIPOÃ/SP, inscrito no CNPJ sob o nº. 
49.107.725/0001-72, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
PEDRO RAMPIM, brasileiro, portador do CPF nº 261.133.768-34 e do RG nº 4.155.042-0, 
doravante denominada CONTRATANTE,  
e, de outro lado,  
_______________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° ________________, com sede na cidade de _____________, Estado 
de _____________, sito a Rua/Av. ____________, nº _____ – Bairro __________– CEP 
_____-___, representada neste ato por _________________________, RG nº 
_____________ e do CPF nº ______________, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta na proposta vencedora, que integram o presente para todos 
os fins, firmam o presente Ata mediante as seguintes cláusulas e condições, tendo em 
vista a homologação do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 pelo Sr. 
Prefeito Municipal, pelo tipo de Licitação de MAIOR DESCONTO, regida pela Lei Federal 
n.º 14.133/2021, com base na proposta da EMPRESA DETENTORA DA ATA e no edital 
do processo supramencionado, aos quais ficam estritamente vinculados, têm entre si justa 
e acordada a celebração do presente ATA mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO 
 
A presente ATA tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de Preços 
para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:  
 
OBJETO: Registro De Preços para futura e eventual Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço em manutenção preventiva e corretiva, os 
descontos nas peças serão ofertados com base nas tabelas das montadoras / fabricantes, 
com a opção de utilizar o software de orçamento eletrônico CILIA, AUDATEX, ORION ou 
outro similar ou superior p/ manutenção da frota de todas as secretarias, e demais órgãos 
vinculados, com quantitativos e especificações técnicas, condições e exigências 
estabelecidas no termo de referência, edital completo e anexos. 
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 
definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços, Atas do Processo de 
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços. 
 
1.2. A CONTRATADA, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela 
acima, receberá o valor global total de até R$ __________ (valor por extenso). 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender às especificações 
anteriormente citadas, sendo que os serviços licitados deverão ser executados, de acordo 
com as necessidades da Prefeitura Municipal de Nipoã, devendo a vencedora proceder a 
executar em até 24 (vinte e quatro) horas contados da data de recebimento da solicitação, 
sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, nas instalações da CONTRATADA. 
2.1.1. A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá transferir, no todo ou em 
parte o objeto, SENDO VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO. 
 
2.2. O objeto deverá ser cotado e entregue em conformidade com as características 
mínimas constantes nas especificações do objeto. 
 
2.3. Os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com 
as normas e legislação pertinentes para cada um, sendo que os produtos deverão 
apresentar as características originais, não serão aceitos produtos que tenham sofrido 
qualquer alteração em suas características originais. 
 
2.4. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada 
que não atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso 
até sua regularização de forma integral. 
 
2.5. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, 
a Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem 
de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela 
Administração. 
 
2.6. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que 
acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos artigos 125 e 
126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda 
do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
 
2.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO RECEBIMENTO 
 
3.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e 
será realizado da seguinte forma: 
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3.1.1. Provisoriamente: 
a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se 
tratando de obras e serviços; 
b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em se 
tratando de compras. 
3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade 
e do atendimento às especificações do Edital, bem como a consequente aceitação. 
a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de 
obras e serviços; 
b) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de 
compras. 
 
3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
3.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de 
servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos 
mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações do objeto licitado, obrigando-se a empresa vencedora a promover a devida 
substituição. 
3.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos produtos/serviços 
recebidos provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo os produtos serem recolhidos e substituídos e os serviços 
refeitos. 
3.3.2. Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 
07 (sete) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à licitante detentora da 
Ata de Registro de Preços, sem qualquer ônus para o Município. 
3.3.3. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a licitante detentora da Ata 
de Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas no edital e na Lei. 
 
3.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor 
designado, reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando 
se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada 
da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de materiais 
de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
3.5. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá responsabilizar-se pela 
substituição e/ou retirada dos produtos enviados, quando na ocasião do recebimento ou 
da fiscalização, for constatado que se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à 
título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a 
contar da data efetiva do pedido. 
3.5.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada 
que não atenderem às exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso 
até sua regularização de forma integral. 
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3.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as 
especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, e por danos deles 
decorrentes. 
 
3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
3.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
 
3.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da 
entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 
 
CLÁUSULA QUARTA DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA 
FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
4.1.1. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo 
mencionado(s): REGINALDO JULIO PEREIRA DOS SANTOS, E-mail: 
financeiro@nipoa.sp.gov.br 
4.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente 
Edital, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 
legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos 
que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, 
orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão 
contratual. 
4.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
4.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao 
gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
4.1.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
CLÁUSULA QUINTA DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS 
ALTERAÇÕES 
 
Do reajuste e da revisão 
5.1. Os preços não serão reajustados, salvo se: 
5.1.1. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor 
devidamente comprovada, podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 
14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo FORNECEDOR; 
5.1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que 
acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites dos arts. 125 e 126 
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da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do 
período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
5.1.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
5.1.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 
junto aos fornecedores. 
5.1.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão 
dos preços nos termos do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021. 
5.1.6. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado, bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do 
caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
5.1.7. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o 
caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção 
de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 
14.133/2021. 
5.1.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação do item correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.1.9. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados 
nos termos e prazos fixados pelo órgão público controlador. 
Das Atualizações 
5.1.10. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
5.1.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.1.12. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
5.1.13. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
5.1.14. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
5.1.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. Das alterações 
5.1.16. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.1.17. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA DOS PAGAMENTOS 
 
6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal 
dos serviços ou entrega dos materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, 
devidamente atestado por Servidor Municipal competente. 
6.1.1. Quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser 
emitido pela fazenda do estado, com a identificação da inscrição estadual e o recolhimento 
de ICMS. 
6.1.2. Quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitido 
pela fazenda do município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento de 
ISS. 
6.1.3. Quando se tratar de fornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor, 
as notas apresentadas (produtos e serviços) deverão totalizar o valor da proposta 
vencedora. 
6.1.4.  A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 
tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o 
destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por 
isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento 
fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 
retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 
cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o 
pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante 
 
6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da 
Unidade requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados 
pela proponente por ocasião da habilitação. 
6.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
MUNICÍPIO DE NIPOÃ/SP– Rua Rio de Janeiro, nº 304, Centro, Nipoã/SP, CNPJ nº 
45.107.725/0001-72. 
 
6.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após 
a emissão do mesmo, para o Setor Financeiro: e-mail: finaneiro@nipoa.sp.gov.br. 
 
6.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 
pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o 
FORNECEDOR 
 
6.5. A pessoa jurídica fornecedora do bem ou prestadora de serviço deverá informar no 
documento fiscal o valor do IR e das contribuições a serem retidos na operação, conforme 
legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1. Cabe ao Município: 
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

mailto:finaneiro@nipoa.sp.gov.br
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7.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando 
à fiscalização da execução do contrato; 
7.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no 
Edital, Termo de Referência e na presente Ata de Registro de Preços; 
7.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
Contrato, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas 
por parte da Administração; 
7.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 
7.1.10. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa 
desempenhar normalmente o serviço contratado; 
7.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada 
na execução do Contrato. 
7.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
7.1.14. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos 
termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021. 
7.1.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (dias). 
7.1.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.2. Cabe ao FORNECEDOR: 
7.2.1. O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, Ata de 
Registro de Preço ou documento equivalente e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial 
descritivo, quando for o caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, 
documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos 
materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.2.4. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação 
previstas neste Edital, e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
7.2.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
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7.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
7.2.7. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em 
função de pedido de revisão de preços 
7.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.2.10. Quando requerido, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
7.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
7.2.12. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam 
ser vítimas seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando 
causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante a execução dos serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização, 
conforme o caso. 
7.2.13. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
Município. 
7.2.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.2.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
7.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
7.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
7.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
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7.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
7.2.22. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do 
processo licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios do interesse público 
e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 
7.2.22.01. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas 
as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em 
decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto 
contratado. 
 
CLAÚSULA OITAVA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.2.4. Multa: 
8.2.4.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de 
Preço, para o início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial 
ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros, 
conforme Termo de Referência. 
8.2.4.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
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I) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na 
totalidade requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela 
Contratada da ordem de serviços. 
II) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem 
às especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação 
dos serviços ou entrega de materiais. 
III) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
proponente Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 
 
8.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.4. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  
a)        a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
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com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA NONA DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
 9.1. O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes 
hipóteses: 
9.1.1. Pela Administração, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de 
preços; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro 
de preços; 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro 
de preços, por um dos motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 
14.133/2021, e alterações posteriores; 
d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados 
pelo mercado; 
9.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao 
registro de preços. 
 
9.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo 
Órgão Gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
9.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no 
subitem 9.1.1, efetuar-se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
 
9.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação 
dar-se-á por publicação no jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de 
Nipoã/SP, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia 
útil, contado da publicação. 
 
9.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro 
de preço não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até 
a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 
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(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
9.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para 
aquisição de bens ou prestação de serviços constantes do registro de preços. 
 
9.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a 
aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceite as razões do pedido. 
 
9.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador. 
 
9.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 
 
9.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor 
esteja temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu 
origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as 
contratações já levadas a efeito até a data de decisão; 
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem 
ao registro de preços, mediante requerimento formal e devidamente instruído. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.2.3. Indenizações e multas. 
 
10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
11.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações 
previstas na Lei Orçamentária do Exercício vigente 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA VIGÊNCIA 
 
12.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data de publicação no DOE (Diário Oficial do Estado de São Paulo), podendo ser 
prorrogada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS 
 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet e em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Aprazível/SP para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assina a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

 
Nipoã ......... de ................................ de 2026. 

 
 
 

JOSÉ PEDRO RAMPIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome:____________________________         Nome:____________________________                 

Assinatura:________________________         Assinatura:________________________        

RG N.:____________________________        RG N.:____________________________ 

 

 

 



 

37 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 064/2026 

Rua Rio de Janeiro, 304 - Centro, Nipoã – SP – CEP: 15.240-041 - Fone: (17) 3277-9220 
 

ANEXO VII 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NIPOÃ 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA. OS DESCONTOS NAS PEÇAS SERÃO OFERTADOS 
COM BASE NAS TABELAS DAS MONTADORAS / FABRICANTES, COM A OPÇÃO DE 
UTILIZAR O SOFTWARE DE ORÇAMENTO ELETRÔNICO CILIA, AUDATEX, ORION 
OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR P/ MANUTENÇÃO DA FROTA DE TODAS AS 
SECRETARIAS, E DEMAIS ÓRGÃOS VINCULADOS, COM QUANTITATIVOS E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL COMPLETO E ANEXOS. 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

E-MAIL: ___________________________________________________  

CELULAR:_______________________________________________ 
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ANEXO VIII 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 
OS DESCONTOS NAS PEÇAS SERÃO OFERTADOS COM BASE NAS TABELAS DAS MONTADORAS 
/ FABRICANTES, COM A OPÇÃO DE UTILIZAR O SOFTWARE DE ORÇAMENTO ELETRÔNICO CILIA, 
AUDATEX, ORION OU OUTRO SIMILAR OU SUPERIOR P/ MANUTENÇÃO DA FROTA DE TODAS AS 
SECRETARIAS, E DEMAIS ÓRGÃOS VINCULADOS, COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL 
COMPLETO E ANEXOS.  

 

LOTE: 01- MÃO DE OBRA MECÂNICA (VEÍCULOS LEVES) 

SERVIÇO QTD VALOR/HORA ESP TOTAL 

Mecânica Geral  300 R$ 143,33 Horas 

R$ 42.999,00 O percentual de desconto sobre o valor da mão deverá 
ser superior a 1,4%, tendo em vista dos orçamentos 
estimativos desta licitação. 

1,40% 

  

LOTE: 02- MÃO DE OBRA ELÉTRICA (VEÍCULOS LEVES) 

SERVIÇO QTD VALOR/HORA ESP TOTAL 

Elétrica 200 R$ 130,00 Horas 

R$ 26.000,00 O percentual de desconto sobre o valor da mão de obra 
deverá ser superior a 1,60%, tendo em vista dos 
orçamentos estimativos desta licitação. 

1,60% 

  

LOTE: 03- MÃO DE OBRA MECÂNICA (VEÍCULOS UTILITÁRIOS E PESADOS) 

SERVIÇO QTD VALOR/HORA ESP TOTAL 

Mecânica Geral  900 R$ 176,25 Horas 

R$ 158.625,00 O percentual de desconto sobre o valor da mão de obra 
deverá ser superior a 1,29%, tendo em vista dos 
orçamentos estimativos desta licitação.  

1,29% 

  

LOTE: 04- MÃO DE OBRA ELÉTRICA (VEÍCULOS UTILITÁRIOS E PESADO) 

SERVIÇO QTD VALOR/HORA ESP TOTAL 

Elétrica 400 R$ 110,00 Horas 

R$ 44.000,00 O percentual de desconto sobre o valor da mão de obra 
deverá ser superior a 1,60%, tendo em vista dos 
orçamentos estimativos desta licitação.  

1,60% 

  

LOTE: 05- MÃO DE OBRA MECÂNICA (VEÍCULOS PESADO) 

SERVIÇO QTD VALOR/HORA ESP TOTAL 

Mecânica Geral  300 R$ 185,00 Horas 

R$ 55.500,00 O percentual de desconto sobre o valor da mão de obra 
deverá ser superior a 1,29%, tendo em vista dos 
orçamentos estimativos desta licitação.  

1,29% 
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LOTE: 06- MÃO DE OBRA ELÉTRICA (VEÍCULOS PESADO) 

SERVIÇO QTD VALOR/HORA ESP TOTAL 

Elétrica 200 R$ 130,00 Horas 

R$ 26.000,00 O percentual de desconto sobre o valor da mão de obra 
deverá ser superior a 2,30%, tendo em vista dos 
orçamentos estimativos desta licitação.  

2,30% 

  

LOTE: 07- PEÇAS P/ MECÂNICA (VEÍCULOS LEVES) 

PEÇAS VALOR 

Valor estimado de peças a serem utilizadas R$ 50.000,00 

O percentual de desconto no fornecimento de peças e 
acessórios deverá ser superior a 1,40%, tendo em vista 
dos orçamentos estimativos desta licitação.  

1,40% 

  

LOTE: 08- PEÇAS P/ ELÉTRICA (VEÍCULOS LEVES) 

PEÇAS VALOR 

Valor estimado de peças a serem utilizadas R$ 50.000,00 

O percentual de desconto no fornecimento de peças e 
acessórios deverá ser superior a 1,60%, tendo em vista 
dos orçamentos estimativos desta licitação.   

1,60% 

  

LOTE: 09- PEÇAS P/ MECÂNICA (VEÍCULOS UTILITÁRIOS E PESADOS) 

PEÇAS VALOR 

Valor estimado de peças a serem utilizadas R$ 400.000,00 

O percentual de desconto no fornecimento de peças e 
acessórios deverá ser superior a 1,29%, tendo em vista 
dos orçamentos estimativos desta licitação.   

1,29% 

  

LOTE: 10- PEÇAS P/ ELÉTRICA (VEÍCULOS UTILITÁRIOS E PESADO) 

PEÇAS VALOR 

Valor estimado de peças a serem utilizadas R$ 90.000,00 

O percentual de desconto no fornecimento de peças e 
acessórios deverá ser superior a 1,60%, tendo em vista 
dos orçamentos estimativos desta licitação.   

1,60% 

  

LOTE: 11- PEÇAS P/ MECÂNICA (VEÍCULOS PESADO) 

PEÇAS VALOR 

Valor estimado de peças a serem utilizadas R$ 150.000,00 

O percentual de desconto no fornecimento de peças e 
acessórios deverá ser superior a 1,29%, tendo em vista 
dos orçamentos estimativos desta licitação.   

1,29% 

  

LOTE: 12- PEÇAS P/ ELÉTRICA (VEÍCULOS PESADO) 

PEÇAS VALOR 
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Valor estimado de peças a serem utilizadas R$ 50.000,00 

O percentual de desconto no fornecimento de peças e 
acessórios deverá ser superior a 2,30%, tendo em vista 
dos orçamentos estimativos desta licitação.   

2,30% 

  

TOTAL R$1.143.124,00 
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Relação dos veículos em que serão realizados os serviços de manutenção:  
 

VEÍCULOS LEVES  

ITEM VEÍCULO MODELO PLACA ANO COMBUSTÍVEL 

1 CAMINHONETE CHEVROLET GM S10 FQE 4410 2014 FLEX 

2 CAMINHONETE CHVEROLET S10 RONTAN  CDV 1502 2002 GASOLINA 

3 CARRO CHEVROLET ONIX 1.0 TURBO MT LT SUE1E16 2023 FLEX 

4 CARRO 
CITROEN C3 AIRCROSS FEEL 7L 1.0 

TURBO 
SVV3E42 2024 FLEX 

5 CARRO FIAT STRADA ENDURAN CS13 SVT4J46 2024 FLEX 

6 CARRO PEUGEOT 208 LIKE PK MT CDR 1E73 2021 FLEX 

7 CARRO PEUGEOT 208 LIKE PK MT GCL 9E57 2021 FLEX 

8 CARRO RENAULT KWID ZEN 2 1.0 SUZ9B40 2023 FLEX 

9 CARRO RENAULT SANDERO EXPRESSION 1.6 DSV 3520 2018 FLEX 

10 CARRO RENAULT STEPWAY ZEN 1.6 STE3B54 2023 FLEX 

11 CARRO  CHEVROLET SPIN 1.8 DYC 9200 2019 FLEX 

12 CARRO  CHEVROLET SPIN 1.8 FUW 5123 2014 FLEX 

13 MOTO  HONDA CG 150 TITAN DXJ 3270 2007 GASOLINA 

  

VEÍCULOS UTILITÁRIOS E PESADOS 

ITEM VEÍCULO MODELO PLACA ANO COMBUSTÍVEL 

1 AMBULÂNCIA- FURGÃO PEUGEOT EXPERT BF AMB1 FZL 7108 2020 DIESEL 

2 AMBULÂNCIA- FURGÃO RENAULT MASTER FURGÃO L1H1 ENN 8636 2018 DIESEL 

3 AMBULÂNCIA- FURGÃO RENAULT/MASTER GRAND L2H2 FRF0I06 2022 DIESEL 

4 AMBULÂNCIA- FURGÃO RENAULT/MASTER GRAND L2H2 FTC 5H12 2022 DIESEL 

5 AMBULÂNCIA- FURGÃO RENAULT/MASTER GRAND L2H2 FYY5C63 2022 DIESEL 

6 CAMINHÃO BASCULANTE M. BENZ L 1313 CPV 2622 1985 DIESEL 

7 CAMINHÃO BASCULANTE VOLVO VM 270 6X2R DKI 6801 2013 DIESEL 

8 
CAMINHÃO BASCULANTE 
(PAC) 

INTERNACIONAL DURASTAR 4400 DKI 6804 2014 DIESEL 

9 CAMINHÃO DE LIXO VOLVO VM 220 4X2R DKI 6802 2013 DIESEL 

10 CAMINHÃO PIPA AGRALE 8700 FOO 0680 2015 DIESEL 

11 CAMINHÃO PIPA VW 24.280 CRM 6X2 CDZ7H43 2022 DIESEL 

12 CAMINHÃO POLIGUINDASTE VOLVO VM 270 4X2R FSN9H33 2022 DIESEL 

13 CAMINHÃO/CARGA VW/13.180 CNM CPV 2623 2010 DIESEL 

14 MICROONIBUS RENAULT/MASTER MINIBUS L3H2 GDH4G65 2022 DIESEL 

15 ÔNIBUS IVECO/CITYCLASS DJM 2013 2012 DIESEL 

16 ÔNIBUS M.BENZ/CAIO LO 916. ORE GAA 0J32 2019 DIESEL 

17 ÔNIBUS M.BENZ/CAIO LO 916. ORE FQL2J85 2022 DIESEL 

18 ÔNIBUS M.BENZ/CAIO LO 916. ORE FUU2G46 2022 DIESEL 

19 ÔNIBUS M.BENZ/CAIO LO 916. ORE BXD5H94 2023 DIESEL 

20 ÔNIBUS M.BENZ/INDUSCAR APACHE U KXY7F60 2011 DIESEL 

21 ÔNIBUS M.BENZ/INDUSCAR APACHE U KYS4D63 2011 DIESEL 
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22 ÔNIBUS MARCOPOLO VICINO ON CDV 2285 2002 DIESEL 

23 ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE W9 CPV 2628 2010 DIESEL 

24 ÔNIBUS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EZU 1500 2018 DIESEL 

25 ÔNIBUS VW 15.190 EOD E.HD CPV 2629 2011 DIESEL 

26 ÔNIBUS  AGRALE MASCARELLO ROMA R FOW 0400 2014 DIESEL 

27 ÔNIBUS  M. BENZ INDUSCAR ATILIS DJM1F19 2009 DIESEL 

28 ÔNIBUS  M.BENZ/INDUSCAR APACHE U KXY7F60 2011 DIESEL 

29 ÔNIBUS  M.BENZ/INDUSCAR APACHE U KYS4D63 2011 DIESEL 

30 ÔNIBUS  MARCOPOLO VOLARE V6 ON 
CMW 
8737 

2005 DIESEL 

31 ÔNIBUS  MARCOPOLO/VOLARE BFY 2769 2001 DIESEL 

32 TRATOR AGRICOLA  LS PLUS 100 LSP100 S/N 2015 DIESEL 

33 TRATOR AGRICOLA  MASSEY FERGUSON 235 S/N   DIESEL 

34 TRATOR AGRICOLA  NEW HOLLAND TL 5.8 4x4 4WD S/N 2022 DIESEL 

35 TRATOR AGRICOLA  VALTRA 785 4X4 S/N 2007 DIESEL 

36 TRATOR AGRICOLA  VALTRA VALMET 685 S/N 1998 DIESEL 

37 VAN FIAT DUCATO MINIBUS 2.3 DJM 7469 2013 DIESEL 

38 VAN ACESSÍVEL IVECO DAILY 45170 VREV BUS BPO4H02 2022 DIESEL 

  

VEÍCULOS PESADOS 

ITEM VEÍCULO MODELO PLACA ANO COMBUSTÍVEL 

1 MOTONIVELADORA NEW HOLLAND 140 S/N 2013 DIESEL 

2 PÁ CARREGADEIRA XCMG LW300KV S/N 2022 DIESEL 

3 PÁ CARREGADEIRA  W20E S/N 2005 DIESEL 

4 RETROESCAVADEIRA JCB- C3 214E 4X4 S/N 2013 DIESEL 

5 RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND LB90 4X2 STD S/N 2010 DIESEL 

6 RETROESCAVADEIRA XCMG XC870BR-I S/N 2022 DIESEL 
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2.1 

Fica estabelecido que o percentual de desconto ofertado pelo licitante no Lote será 

aplicado de maneira unificada, abrangendo tanto o item relacionado à mão de obra 

quanto ao fornecimento de peças. 

 

Exemplo: 

 

Orientações Gerais para o dimensionamento das propostas 
 

O licitante deverá apresentar, em sua proposta, um único percentual de desconto 
a ser aplicado sobre o valor total do lote, contemplando tanto os serviços de mão 
de obra quanto o fornecimento de peças. 
 
O desconto ofertado deverá ser aplicado de forma integral, não sendo permitida a 
discriminação ou exclusão do mesmo em relação a qualquer parte do objeto. 
 
Para obtenção do valor da Mão de obra e/ou das Peças em Reais (R$) será tomado 
o Preço conforme item abaixo: 
 
Exemplo:  
 
Item:  MECÂNICA VEÍCULOS LEVES - com aplicação e fornecimento de peças 
e acessórios 
 
Percentual de Desconto Proposto: 4%;  
Índice Multiplicador: (do percentual de 100% subtrair o percentual de desconto 
ofertado.  
Ex.:100%-4%= Índice Multiplicador = 96%).  
 
Preço Final Mão de obra: (Preço mão de obra X Índice Multiplicador). 
Calculando: R$100,00 X 96% = R$ 96,00 
 
Preço Final Peças: (Preço Tabela X Índice Multiplicador). 
Calculando: R$ 1.000,00 X 96% = R$ 960,00 

Meramente explicativo* 

 

ALERTA: Caso de descrição errônea, em desacordo com o que existe no 
mercado ou que não possa honrar com a execução do serviço, ou ainda, se 
o valor médio estiver fora do praticado no mercado. A empresa identificando 
alguma destas irregularidades, FAVOR NÃO COTAR O LOTE. 
 
   1. Descrição dos serviços 

 

 Serviços mecânicos em geral e sistemas hidráulicos 

Montagem, reparo, substituição e ajuste completo de motores em geral, de baixa 
e alta pressão, desmontagem, montagem, reparos e ajuste de cubos de rodas, 
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rodas, mangas de eixos de transmissão, caixas de mudanças e transmissão em 
geral (automática entre outras), freios em geral, escapamentos, embreagem, 
diferencial, distribuição, direção (hidráulica), engrenagens, suspensão em geral, 
bem como troca de óleo, filtros e elementos filtrantes, cilindros hidráulicos para 
veículos leves e utilitários, bem como todo e qualquer serviço de reparo para o 
funcionamento pleno do mesmo. 
 

Observações 

A contratada ficará obrigada a: 
• Executar os serviços contratados somente com a prévia autorização da 

CONTRATANTE; 
 

• Encaminhar ao Gestor da Ata as avaliações de manutenção dos veículos e 
descritivo das peças que serão utilizadas para manutenção dos veículos em até 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da carta de remessa, sendo esta por 
mensagem eletrônica (e-mail) com a relação de peças ou serviços dos veículos; 

 

• Iniciar as manutenções dos veículos em até 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
data em que o responsável pela ata devolver à contratada a avaliação com os serviços 
autorizados juntamente com as peças necessárias para a execução dos trabalhos. Os 
envios das avaliações também deverão serem feitas no prazo de até 24 horas e 
também por meio de mensagem eletrônica (e-mail). 

 

• Nas avaliações de manutenção e/ou orçamento da mão de obra dos veículos 
deverão constar: 

a) Número da ordem de serviço ou número da ficha de controle, modelo do 
veículo, placa, ano, número do chassi, diagnóstico detalhado do estado do 
veículo (no caso de entrega de peças deverá constar uma cópia anexada no 
pacote ou caixa de entrega para o devido pedido); 

b) Peças, acessórios e todo e qualquer tipo de serviços que serão utilizados na 
manutenção do veículo; 

c) Previsão do número de horas para realização da mão de obra e valor total; 
d) Previsão de término dos serviços, observando-se o prazo não superior a 02 

(dois) dias, caso haja necessidade, o prazo poderá ser prorrogado com prévio 
aviso, se autorizado pela CONTRATANTE; 
 

• A CONTRATADA deverá manter seguro de responsabilidade civil, guarda de 
veículos de terceiros, roubo, acidentes e incêndios, garantindo assim, quaisquer 
prejuízos que porventura vierem a ocorrer em veículos da CONTRATANTE sob sua 
guarda; 
 

• Os veículos entregues para a execução de serviços e manutenção dos veículos, 
bem como as peças que serão utilizadas para manutenção dos mesmos, ficarão 
sob total responsabilidade da CONTRATADA, até que seja efetivada a devolução 
no ato da entrega do veículo já reparado, sendo que a CONTRATADA, é 
responsável pelo ressarcimento de quaisquer despesas que vierem a ocorrer, bem 
como por qualquer dano, multa ou infração de trânsito no período em que o(s) 
veículo(s) estiver(em) sob a sua guarda, inclusive no que concerne à parte de 
acessórios obrigatórios, quais sejam: pneu/roda sobressalente, triângulo, extintor 
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de incêndios, chave de roda, macaco, ferramental e outros objetos e acessórios 
listados por ocasião da entrega; 
 

• A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção, de acordo 
com as tabelas de tempo padrão da tabela SINDIREPA. Esta tabela será utilizada 
como parâmetros para aferições de tempo para cada tipo de manutenção; 

 

• Se determinado serviço não estiver definido em termos de tempo-padrão do 
fabricante do veículo ou se os materiais/peças a serem aplicados não constarem do 
catálogo de peças do fabricante, e, sendo esses imprescindíveis para o perfeito 
funcionamento do veículo, a Contratada deverá apresentar pesquisa de preço de 
mercado, com no mínimo 02 (duas) cotações, para comprovação do preço ofertado 
no orçamento, sendo que os mesmos serão analisados e realizados apenas após 
a aprovação pela fiscalização; 
 

• A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção dos veículos 
em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação da CONTRATANTE e o serviço 
deverá ser executado nas instalações da CONTRATADA. Os serviços poderão ser 
executados nas instalações da CONTRATANTE quando solicitado pela mesma, 
não podendo em hipótese alguma a CONTRATADA utilizar-se de serviços de 
terceiros para realizar quaisquer serviços na frota municipal; 
 

• Caso os serviços a serem executados não constarem da tabela SINDIREPA 
os quantitativos de tempo para a execução dos serviços serão definidos pela área 
técnica da CONTRATANTE, ouvida a CONTRATADA; 
 

• Permitir a entrada em suas dependências, de funcionários credenciados da 
CONTRATANTE, para acompanhamento dos serviços, bem como para a análise 
das avaliações propostas, assim como avaliação técnica dos locais e das condições 
gerais, a fim de assegurar os padrões de qualidade esperado pela CONTRATANTE 
e exigidas no edital para validação da assinatura da ata; 

• Assegurar facilidade da comunicação através de telefone, fax, e-mail, e/ou outros 
meios de comunicação disponíveis; 
 

• Apresentar, sem ônus, quando solicitado pela CONTRATANTE, laudo técnico ou 
orçamentos referentes às condições de conservação, serviços e trafegabilidade 
do(s) veículo(s), e ainda sobre peças e serviços executados; 
 

• Cumprir fielmente o objeto licenciado, de forma que os serviços sejam realizados 
com esmero e perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade; 
 

• Os serviços deverão ser prestados de acordo com as avaliações previamente 
autorizadas pelo Gestor de Ata, durante o período de validade da ata; 
 

• A empresa CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização de todos os serviços 
efetuados e das peças fornecidas, reservando-se a esta municipalidade o direito de 
não aceita-los, caso não se encontrem os mesmos em condições satisfatórias e/ou 
não estando de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, obrigando-se a 
CONTRATADA a providenciar imediatamente os reparos necessários dos veículos 
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e/ou substituição das peças em até 24 (vinte e quatro) horas, correndo por conta da 
CONTRATADA as despesas decorrentes; 
 

• A CONTRATADA deverá responder por seus atos civis, criminalmente, 
integralmente e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza causados direta ou indiretamente a esta ou a terceiros; por seus 
funcionários, representantes ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do serviço licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização pela Prefeitura; 
 

• A CONTRATADA deverá comparecer à sede da CONTRATANTE, sempre que 
solicitado, através de titular ou preposto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 
convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços 
contratados; 
 

• A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a CONTRATANTE, qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do serviço licitado. 

 

•  Os descontos aplicados sobre as peças de todas as peças e acessórios 
relacionados na LISTA DE PREÇOS OFICIAL DA MONTADORA, ficará registrado 
em ATA, de forma que, no momento dos pedidos, serão considerados para fins de 
aplicação de descontos e apuração dos valores das peças e acessórios em reais 
(R$), os preços constantes da tabela vigente na data da abertura da sessão. 
 

 

2. Das instalações e dos equipamentos 

A CONTRATADA deverá possuir oficina estruturada e apta à execução 
dos serviços de acordo com as especificações da CONTRATANTE, arcando 
com as despesas do transporte do (os) veículo(os) até sua oficina (retirada e 
devolução), sem ônus para a municipalidade, para a realização dos serviços a 
serem contratados mesmo em serviços de socorro, dentro do perímetro urbano 
de Nipoã e até o limite de 25 quilômetros de distância de Nipoã, quantas vezes 
forem necessárias. 

A oficina do licitante deverá estar estabelecida dentro do Perímetro Urbano de 

Nipoã ou numa distância de até 25 quilômetros do município de Nipoã. 

A CONTRATADA deverá ter área útil coberta e segura nas instalações 
físicas da oficina, estando estas disponíveis para receber os veículos para 
manutenção. A partir da retirada até a devolução a CONTRATADA se 
responsabilizará por furto, roubo ou quaisquer eventualidades que venha a 
trazer dano/prejuízo ao(s) veículo(os) que estiverem sob sua guarda e 
responsabilidade, arcando com as devidas reparações e/ou ressarcimentos dos 
danos e prejuízos causados; 

Ainda, considerando que a prestação dos serviços de manutenção de 
veículos é uma atividade complexa e especializada, com utilização de 
ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido aos veículos 
possuírem componentes eletroeletrônicos que necessitam de monitoramento e 
diagnósticos precisos, a CONTRATADA para prestação de serviços de mão-
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de-obra deverá dispor de uma estrutura mínima composta de: instalações 
físicas adequadas, aparato tecnológico demonstrado em equipamentos 
eletroeletrônicos apropriados e mão-de-obra especializada em mecânica em 
geral, ficando também a cargo da CONTRATADA adquirir novas ferramentas e 
maquinários se necessário para manutenção geral da frota, bem como dispor 
de mão de obra especializada em número suficiente para realizar os serviços 
contratados dentro do prazo médio pré-estipulado pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE a fim de realizar os serviços com maior rapidez. 

A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela destinação adequada 
dos resíduos produzidos em virtude da manutenção. 

 
3. Da garantia dos serviços 

Os serviços executados deverão ser garantidos contra defeito de 
reparos, montagem e instalação pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. 

A garantia dos serviços deverá ser cumprida, mesmo após o término ou 
rescisão da ata.  

 
4. Da prestação dos serviços 

Os serviços serão realizados nas dependências da CONTRATADA, 
devendo a mesma manter livre acesso de representantes da CONTRATANTE, 
para que se proceda à fiscalização dos trabalhos. 

O tempo necessário à realização de cada serviço deverá ser igual ou 
menor àquele indicado na tabela SINDIREPA no qual consta o tempo 
necessário a cada manutenção, inclusive com troca de peças e/ou tempo 
previsto já acordada entre as partes. 

 
5. Da realização dos serviços 

 

O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA 
TRABALHADA (VTH) referente à mão-de-obra utilizada nos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, inclusive com troca de peças, tendo como 
tempo máximo aquele indicado na tabela SINDIREPA, na Tabela de Tempo 
Padrão de serviços dos fabricantes (tabela temparia) de cada marca, ou 
mediante sistema eletrônico de orçamentação com respaldo dos fabricantes, e 
as peças e acessórios serão os com base na tabela dos fabricantes de peças 
genuínas ou originais, no qual consta o tempo necessário a cada manutenção 
e/ou tempo estimado pela CONTRATANTE conforme sua necessidade. 

Os serviços serão realizados na oficina da empresa CONTRATADA de 
2ª à sábado, no horário comercial. 

Todos os serviços a serem realizados pela empresa CONTRATADA 
deverão ser procedidos de orçamento o qual deverá ser encaminhado pela 
empresa CONTRATADA. 

Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar 
neste:  

• Placa, chassi, marca, ano e modelo do veículo; 
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• Quilometragem do hodômetro ou horas do horimetro e nível de combustível 
do veículo; 

• Número de horas necessárias para execução dos serviços, bem como se 
estas estão em conformidade com o Manual Padrão de mão-de-obra da 
respectiva montadora (fabricante) ou com a média do mercado local; 

• Valor da hora cotada na licitação e valor total; 

• Quantidade, código e descritivo das peças necessárias para a realização 
do conserto; 

• Resumo dos serviços a serem realizados; 

• Tempo de garantia dos serviços; 

Caso seja aprovado o orçamento, a empresa CONTRATADA 
receberá o orçamento original devidamente autorizado; 

Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do 
estacionamento da empresa CONTRATADA, sem que seja cobrado 
qualquer custo pelo orçamento ou pela estadia do veículo no seu pátio. 

Após a substituição de peças, acessórios e/ou componentes, os 
mesmos descartados deverão ser prontamente encaminhados ao 
Departamento de Transportes Internos para análise e baixa das mesmas. 

A Prefeitura poderá solicitar que a CONTRATADA comprove, através 
de nota fiscal de compra ou qualquer outro documento, que as peças 
utilizadas nos serviços são originais ou genuínas com a numeração da peça 
constante em nota fiscal de fornecimento quando for o caso 

Se determinado serviço não estiver definido em termos de tempo-
padrão do fabricante do veículo ou se os materiais/peças a serem aplicados 
não constarem do catálogo de peças do fabricante e, sendo esses 
imprescindíveis para o perfeito funcionamento do veículo, a Contratada 
deverá apresentar pesquisa de preço de mercado, com no mínimo 02 (duas) 
cotações, para comprovação do preço ofertado no orçamento, sendo que os 
mesmos serão analisados e realizados apenas após a aprovação pela 
fiscalização da Prefeitura. 

Uma vez constatado preço menor no mercado que o orçado pela 
contratada, a fiscalização da Prefeitura indicará o local mais vantajoso 
economicamente para compra de peças e/ou realização dos serviços, em 
se tratando de subcontratação.  

Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, tais 
como: combustíveis, tintas, solventes, polidores, soldas, massas, materiais 
de limpeza e de consumo em geral, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, já incluídos no valor da mão de obra. 

Poderão ser subcontratados, desde que apresentado pesquisa de 
mercado contendo no mínimo 2 (duas) cotações e posterior autorização pela 
fiscalização, os serviços de retífica de motores, reparo em caixa de direção 
e turbina, serviços em molas e agregados, troca de para-brisa e tapeçaria. 

Após escolhido o orçamento de maior vantajosidade econômica e 
qualitativa para os serviços de subcontratação, será pago pela Prefeitura 
por tais serviços o valor orçado pela empresa executora de tal reparo mais 
as custas de impostos da CONTRATADA em emitir a nota fiscal do 
respectivo serviço à Prefeitura  
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No caso de subcontratação dos serviços, os mesmos serão de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inclusive a condução do 
veículo para o local onde os serviços deverão ser executados. 

 
6. RELAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS:  
 

Os serviços descritos nesse item não estão abrangidos por essa licitação.  
• Serviços de troca de óleo e filtros 
• Serviços serralheria e soldas 
• Serviços de conserto de pneus, câmaras e bicos. 
• Serviços de bicos e bombas injetoras 
• Alinhamento e balanceamento 
• Serviços hidráulicos 

 
 

 


